
França implanta maços padronizados a partir de maio

O Conselho Constitucional francês validou a lei que determina a adoção de embalagens
padronizadas a partir de maio de 2016, acompanhando a Austrália que implantou a
padronização das embalagens de tabaco em 2012.

Com esta medida, a França será o quarto país a utilizar este método para reduzir o
consumo ao lado de Irlanda e Reino Unido que passarão a adotar neste ano. Outros
países discutem a implementação da medida, como Brasil, Noruega, Nova Zelândia,
África do Sul e Turquia.

Nesta mesma decisão, o Conselho também julgou constitucional a proibição de venda
produtos de tabaco com sabores ou dispositivos que modifiquem o odor, gosto ou
intensidade da queima, ou incluindo certos aditivos; e (ii) da publicidade nos locais de
venda.

Fonte: Conseil France – Edição: SE-Conicq
www.conseil-constitutionnel.fr/conseil-constitutionnel/francais/les-decisions/acces-
par-date/decisions-depuis-1959/2016/2015-727-dc/decision-n-2015-727-dc-du-21-
janvier-2016.146887.html

http://www.conseil-constitutionnel.fr/conseil-constitutionnel/francais/les-decisions/acces-

